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ENSAIO SOBRE AS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E DE GÊNERO NA POLÍTICA SOCIOEDUCATIVA BRASILEIRA
Fernanda Carneiro Soares dos Santos 

Resumo: O presente trabalho trata-se de um ensaio sobre as relações étnico raciais e as relações de gênero na Política Socioeducativa Brasileira. Tem o objetivo de problematizar e refletir sobre as opressões raciais e de gênero na Socioeducação. Neste intuito, pauta-se no referencial teórico de Moura (2024) e Gonzalez (2020) compreendendo o caráter estrutural e estruturante do racismo e do sexismo na sociedade capitalista brasileira. Tem por base ainda a pesquisa de Santos (2021) que aborda o caráter contraditório e ambíguo da Socioeducação. Neste sentido, as principais fontes utilizadas foram: legislações e resoluções deste campo, levantamentos nacionais do Sistema Socieducativo, diários de campo profissional e bibliografias. Conclui-se que a exploração de classe e o racismo são questões determinantes na seletividade do Sistema Socioeducativo.
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Abstract: This article is an essay on ethnic-racial relations and gender relations in Brazilian Socio-Educational Policy. It aims to problematize and reflect on racial and gender oppression in Socio-Education. To this end, it is based on the theoretical framework of Moura (2024) and Gonzalez (2020), understanding the structural and structuring nature of racism and sexism in Brazilian capitalist society. It is also based on the research of Santos (2021), which addresses the contradictory and ambiguous nature of Socio-Education. In this sense, the main sources used were: legislation and resolutions in this field, national surveys of the Socio-Educational System, professional field diaries and bibliographies. It is concluded that class exploitation and racism are determining issues in the selectivity of the Socio-Educational System.
Keywords: Socio-educational Policy; Ethnic-Racial Relations; Gender Relations.
1 – INTRODUÇÃO

O presente ensaio surge a partir da experiência profissional como assistente social no Sistema Socioeducativo do Rio de Janeiro e do desenvolvimento da pesquisa de doutorado atualmente em curso, sobre Relações Étnico-raciais e Socioeducação. Neste texto, tenho o objetivo de socializar um estudo exploratório sobre as relações étnico-raciais e as relações de gênero no âmbito da Política Socioeducativa Brasileira. Parto do pressuposto que a exploração de classe, as opressões raciais e de gênero atravessam e condicionam a aplicação e execução das Medidas Socioeducativas.

Neste enfoque, no desenho metodológico utilizo a análise de conteúdo com a técnica temática, com o propósito de analisar como os eixos relações étnico-raciais e relações de gênero se apresentam nos marcos legais que norteiam a Política Socieducativa e nas Sistematizações nacionais de dados sobre as medidas socioeducativas de privação e restrição de liberdade. Emprego como principais fontes: legislações e resoluções, levantamentos oficiais de dados, produções bibliográficas e fragmentos do meu diário de campo profissional.
 (...) a análise de conteúdo parte de uma literatura do primeiro plano para atingir um nível mais aprofundado: aquele que ultrapassa os significados manifestos. Para isso a análise de conteúdo em termos gerais relaciona estruturas semânticas (significantes) com estruturas sociológicas (significados) dos enunciados. Articula a superfície dos textos descrita e analisada com os fatores que determinam suas características: variáveis psicossociais, contexto cultural e processo de produção da mensagem. (Minayo, 2004, p. 204)
Neste objetivo, emprego como principais referenciais teóricos: Moura (2024) e González (2020), compreendendo o racismo e o sexismo como opressões estruturais e estruturantes que fornecem bases para a constituição e manutenção do capitalismo dependente brasileiro. Nesta mesma perspectiva, utilizo como base a pesquisa de Santos (2021) que entende a Política Socioeducativa em seu caráter contraditório e complexo, com uma dimensão pedagógica, porém, atrelada ao braço-penal punitivo do Estado Brasileiro
2 – AS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NA POLÍTICA SOCIOEDUCATIVA
De acordo com a Doutrina da Proteção Integral expressa no texto legal do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) , crianças e adolescentes em hipótese alguma podem ser “objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão” (artigo 5º). Todavia, são recorrentes e expressivas as situações de violações de direitos no âmbito do Sistema Socioeducativo Brasileiro. Neste sentido, é fundamental analisar o Sistema Socioeducativo e seu aparato jurídico-legal inseridos na dinâmica capitalista brasileira e em sua interface com as opressões raciais.

O que queremos enfatizar do ponto de vista teórico é que o racismo, como processo histórico e político, cria condições sociais para que, direta ou indiretamente, grupos racialmente identificados sejam discriminados de forma sistemática. Ainda que os indivíduos que cometam atos racistas sejam responsabilizados, o olhar estrutural nos leva a concluir que a responsabilização jurídica não é o suficiente para que a sociedade deixe de ser uma máquina produtora de desigualdade racial. (Almeida, 2021, p.51)


Ao cunhar a categoria de análise racismo estrutural, Almeida sintetiza reflexões sobre a relevância da opressão racial na produção e reprodução do capitalismo no Brasil, e demonstra como a produção e reprodução do racismo ocorre não só na esfera das relações interpesssoais e das relações institucionais. 

Nesta perspectiva, entendo o racismo como uma opressão estrutural na formação social brasileira, tendo em vista os processos sociais de violência e extrema exploração durante o modo de produção escravista que forneceram bases para a construção do modo de produção capitalista neste território (Moura, 2024). Compreendo também esta opressão como estruturante, pois, o racismo e os processos de barragem étnicas se complexificam com a construção do modo de produção capítalista, compondo de maneira complexa a atual divisão social e técnica do trabalho (Moura, 2024).

Compreender a intersecção entre o racismo e a privação de liberdade é basilar para não incorrer numa análise endógena da Política Socioeducativa. onde esta pode ser lida somente a partir dos marcos legais da Infância e da Juventude e das lutas sociais dentro deste eixo temático. Os marcos legais e teóricos da Infância e Juventude e os Movimentos Sociais vinculados a este campo são parte importante e significativa deste processo de construção da Socioeducação. Entretanto, faz-se necessário  analisar também a natureza desta Política em sua interface com a questão Racial no Brasil, sua relação com o braço Penal – punitivo do Estado Brasileiro e sua funcionalidade ao Modo de Produção Capitalista.

Conforme o Levantamento Nacional do Sistema Socioeducativo de 2024, no que diz respeito ao perfil racial dos(as) adolescentes em cumprimento de Medida Socieducativa no Brasil: 54,8% dos(as) adolescentes são autodeclarados pardos(as), 17,2% pretos(as), 24,3% brancos(as), 0,5% indígenas e 0,2% amarelos(as). Vale sublinhar que o quesito raça/cor e etnia começa a integrar a sistematização elaborada pelo governo federal somente a partir do Levantamento Nacional de 2013 e que durante os 4 anos de governo (2019-2022) do então presidente Jair Bolsonaro (atualmente inelegível), a produção e disponibilização de dados sobre a Política Socioeducativa em nível nacional foi interrompida. A sistematização e publicização de dados sobre a Socioeducação só é retomada no ano de 2023 no governo federal do presidente Luís Inácio Lula da Silva. 
Feitas estas ponderações quanto à descontinuidade da sistematização de dados, sublinho que nos levantamentos disponíveis com o quesito é possível apreender a continuidade da prevalência da população negra no âmbito desta política sancionatória. Em um levantamento de dados sobre a Socioeducação recentemente publicizado pelo Conselho Nacional de Justiça (2025)
, também é possível observar a prevalência da população negra: 55,4% dos(as) adolescentes se identificam como pardos, 18,8% como pretos, 25,1% como brancos. 

O expressivo percentual de jovens negros no Sistema Socioeducativo, não acontece ao acaso. Os processos de seletividade penal (Zaffaroni, 2001) e criminalização da pobreza influenciam e condicionam a Política Socioeducativa, esta apesar de trazer vários marcos da Doutrina da Proteção Integral presentes no Estatuto da Criança e do Adolescente, também carrega em seu bojo práticas do braço punitivo penal do Estado Brasileiro (Santos, 2021)
Embora o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Brasil, 2012) no artigo 35 ao elencar seus princípios norteadores para a execução da Medida, destaque dentre eles a “não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou pertencimento a qualquer minoria ou status.”, as manifestações do racismo parecem atravessar de diversas formas esta Política Pública. O racismo estrutural e estruturante presente na sociedade capitalista brasileira corrobora para o processo de seletividade de jovens negros ao ingresso no Sistema Socioeducativo e influencia o tratamento e acolhimento prestado aos mesmos ao longo do cumprimento da Medida.
Ao longo da minha trajetória profissional nos últimos 12 anos na Socioeducação Fluminense
, foi possível apreender nos atendimentos sociais e interdisciplinares realizados aos adolescentes, relatos sobre diversos episódios de racismo tais como: Abordagens policiais violentas em momentos de lazer na praia; Discriminação e preconceito por professores(as) no espaço escolar; Adolescentes brancos e negros envolvidos em um mesmo processo de ato infracional e somente o jovem negro receber a medida de privação de liberdade; Discriminação em processo de seleção do programa jovem aprendiz ; Dentre outras.
No que se refere aos(as) familiares dos(as) socioeducandos(as) é possível observar as seguintes expressões da opressão racial ao longo do cumprimento da Medida Socioeducativa: culpabilização das mulheres mães pelo envolvimento do(a) adolescente no ato infracional, exacerbação do controle e vigilância a circulação das famílias no espaço institucional, sendo estas por vezes lidas como “sujeito perigoso”; orientações às famílias que reforçam um rígido controle da circulação do(a) adolescente por espaços públicos em caso de ingresso na medida de semiliberdade, liberdade assistida ou extinção de medida, tais como:  “evite ir à bailes funks, evite ir às praias da zona sul em dias mais movimentados, pois pode ocorrer alguma confusão e você ser arrolado em novo processo”, dentre outras.
O Sinase (Brasil, 2012) também aponta no artigo 49, inciso III, os direitos do(a) adolescente: “ser respeitado em sua personalidade, intimidade, liberdade de pensamento e religião e em todos os direitos não expressamente limitados na sentença”. Apesar disto, muitos socioeducandos(as) tem dificuldade no acesso à assistência religiosa de matriz africana durante o cumprimento de medidas privativas ou restritivas de liberdade.

Retomando o Levantamento Nacional do SINASE (2024), ao analisar os dados sobre a renda familiar dos(as) adolescentes em restrição e privação de liberdade é perceptível a insuficiente e/ou precária coleta destes dados:  58,0% dos registros dos(as) socioeducandos(as) não continham esta informação. No escopo dos dados coletados, ainda que limitados, é possível observar que: 16,0% têm rendimentos familiares de 1 a 2 salários-mínimos, 10,0% têm rendimentos de menos de 1 salário-mínimo, 7,8% têm rendimento familiar de 1 salário-mínimo, 2,7% informaram não ter rendimentos e os demais 5,7% têm rendimentos acima de 2 salários-mínimos. O significativo percentual de famílias com outras rendas que não correspondem sequer ao patamar de um salário mínimo e o percentual expressivo de famílias com renda de um salário mínimo, demonstram o precário cenário de condições de subsistência desta população.

A partir dos dados apresentados é possível identificar que os(as) adolescentes atualmente em cumprimento de Medida Socioeducativa no Brasil, integram famílias da classe trabalhadora, em situação de vulnerabilidade social e com vínculos de trabalhos informais e/ou extremamente precarizados. Ao cruzar estes dados socioeconomicos com o perfil racial dos(as) socioeducandos(as), importa problematizar os diversos mecanismos de barragem de acesso ao trabalho e às diversas políticas públicas, impostos historicamente a população negra no Brasil.

No segundo estágio dessa estratégia, isto é, após o 13 de maio , outros mecanismos de barragem e hierarquização étnica foram acionados e dinamizados. Usando o princípio de que todos são iguais perante a Lei, essa estratégia de barragem social se refina. Isto levou a que o cidadão negro – o ex escravo- não encontrasse oportunidade no mercado de trabalho, na interação social global, tendo um espaço social no qual lhe permitiam uma circulação restrita de tal forma que sua personalidade, sem conseguir criar mecanismos de defesa contra tal situação , se deformou pela ansiedade cotidiana que dele se apoderou desde quando saiu de casa e especialmente quando reivindicou cargos ou funções que a ele, por táticas sub-reptícias e não mais visíveis, não foram permitidos socialmente. Com o princípio de que todos são iguais perante a Lei, os mecanismos de barragem étnica se refinaram, sofisticaram-se e ficaram invisíveis, tem-se a impressão de que o seu achatamento social, econômico e cultural é uma decorrência das suas próprias insuficiências individuais ou grupais. (Moura, 2024, p. 206-207)


Moura (2024) ao analisar o tratamento dado historicamente pelo Estado Brasileiro à questão racial, problematiza como o processo de barragem étnica complexifica-se e torna-se quase invisível no pós abolição da escravidão, o que reforça a culpabilização individualizante dos sujeitos negros pelas iniquidades sociais e raciais que estão expostos cotidianamente. No Sistema Socieducativo é possível observar este processo de culpabilização na responsabilização acrítica e individualizante do(a) adolescente pelo envolvimento em dinâmicas criminais e na prática do ato infracional.

Uma das principais frentes de trabalho na Pollítica Socioeducativa, é o acompanhamento multidisciplinar focado na elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA), que tem o intuito de viabilizar o planejamento de ações que considerem a particularidade das demandas de cada adolescente no cumprimento da medida socioeducativa. 
Embora este procedimento possa ser considerado um avanço se considerarmos o histórico de homogeneização e controle da subjetividade em espaços de privação de liberdade, faz-se necessário ter um cuidado no manejo desta ação técnico-operativa, a fim de não incorrer em um processo de culpabilização, onde o adolescente torna-se o único responsável pelo ato infracional e também por romper com as dinâmicas de violações de direitos em que está inserido. No SINASE (Brasil, 2012) encontramos as seguintes determinações a respeito do PIA: Art. 53. “O PIA será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do respectivo programa de atendimento, com a participação efetiva do adolescente e de sua família, representada por seus pais ou responsável”.
Sem relativizar a importância da elaboração e acolhimento específico a cada adolescente na construção do PIA, o que sublinho é a importância de não se perder a dimensão coletiva nas dinâmicas infracionais e criminais na sociedade capitalista, assim como o caráter estrutural das opressões raciais e iniquidades socioeconômicas a que estão sujeitos. Deste modo, na elaboração de um plano individualizado, há de se considerar a importância da construção de estratégias coletivas para as violações de direitos que estes adolescentes vivenciam. Trabalhar responsabilização pelo ato infracional sem considerar às questões pertinentes à classe social e ao racismo, corrobora para o processo complexo de produção e reprodução do racismo, com a culpabilização e controle dos corpos negros.
3 – AS RELAÇÕES DE GÊNERO NA POLÍTICA SOCIOEDUCATIVA

Conforme o SINASE (Brasil, 2012), a execução das medidas socioeducativas deve obrigatoriamente ofertar um “atendimento personalizado e individualizado, com consideração às especificidades de gênero” (artigo Art. 3º, parágrafo VI). Entretanto, no processo de trabalho coletivo na Política Socioeducativa é possível identificar diversos impasses e entraves no acompanhamento às adolescentes cisgeneros e transgeneros.  

As adolescentes cisgeneros e transgeneros em termos numéricos são minoria no Sistema Socioeducativo, sendo possível observar algumas particularidades no acompanhamento e atendimento realizado as mesmas. Existe uma expectativa social de que mulheres tenham um protagonismo nas atividades ligadas a reprodução social, ao cuidado, que atravessa a leitura de parte dos profissionais sobre o envolvimento das mesmas com atos infracionais, e por vezes desdobra-se em práticas moralizantes ao longo da medida socioeducativa. Ainda sobre esta histórica atribuição do trabalho de cuidado às mulheres e meninas, vale resgatar as contribuições de Arruza (2019) que situa este processo no âmbito da reprodução social no capitalismo.

Essas atividades de produção de pessoas ocorrem de uma forma ou de outra em todas as sociedades. Nas sociedades capitalistas, entretanto, elas também devem servir a outro mestre – a saber, o capital, que exige que o trabalho de reprodução produza e substitua a “força de trabalho”. Empenhado em garantir para si mesmo um suprimento adequado dessa “mercadoria singular” ao preço mais baixo possível, o capital despeja o trabalho de reprodução social sobre mulheres, comunidades e Estados, o tempo todo distorcendo-o em formas mais convenientes de maximizar seus lucros. (Arruza et al, 2019, p. 106-107)

De acordo com o Levantamento Nacional do Sistema Socioeducativo de 2024, no que diz respeito à identidade de gênero dos(as) adolescentes em privação e restrição de liberdade no Brasil, existe uma predominância de meninos cisgênero, com o total de 11.648 adolescentes, ou 93,1%, em relação a 501 meninas cisgênero, equivalente a 4,0%. As meninas trans e os meninos trans representam 0,5% dos(as) adolescentes e as pessoas não-binárie representam 0,1%. Neste estudo não houve registro de adolescentes travestis nas medidas socioeducativas.

Importa destacar que a resolução número 252/2024 do Conselho Nacional de Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) afirma em seu artigo 43: “que é obrigatório o respeito à identidade de gênero e à orientação sexual de toda a comunidade socioeducativa, incluindo a utilização de nomes sociais em todos os registros, relações e interações”

Em minha experiência profissional no Sistema Socioeducativo do Rio de Janeiro foi possível identificar diversas manifestações de desrespeito aos direitos das mulheres (transgênero e cisgênero) e adolescentes (transgênero e cisgênero)
:  recusa ao uso do nome social por parte de alguns profissionais e colaboradores, dificuldades junto ao judiciário no que diz respeito à suspensão ou extinção da medida socioeducativa da adolescente gestante ou puérpera, tentativas de assédio e/ou abuso sexual por parte de trabalhadores e colaboradores, dificuldades no que tange a continuidade do processo de transição de gênero durante a medida socioeducativa, dentre outras.
Tendo em vista o perfil majoritariamente negro das adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa, faz-se necessário sublinhar as intersecções entre classe, raça e gênero, sistematizadas por Lélia Gonzalez:

. Ser negra e mulher no Brasil, repetimos, é ser objeto de tripla discriminação, uma vez que os estereótipos gerados pelo racismo e pelo sexismo a colocam no nível mais alto de opressão. Enquanto seu homem é objeto da perseguição, repressão e violência policiais (para o cidadão negro brasileiro, desemprego é sinônimo de vadiagem; é assim que pensa e age a polícia brasileira), ela se volta para a prestração de serviços domésticos junto às famílias das classes média e alta da formação social brasileira. (Gonzalez, 2020, p. 58)


Estas adolescentes e jovens tem suas trajetórias de vidas fortemente marcadas por iniquidades sociais, opressões raciais e de genero, tendo vivenciado uma série de violações de direitos, antes do ingresso na Medida Socioeducativa. As particularidades das vivências de meninas e mulheres negras deveria ser considerada na construção de ações no sentido da garantia de direitos para este público.


Arruzza et al (2019) a partir do referencial da teoria da reprodução social também traz importantes colaborações para analisarmos a heterogeneidade e complexidade das vivências e trajetórias das mulheres, assim como as diversas manifestações concretas das opressões de gênero. 

No entanto, as proclamações abstratas de sororidade global são contraproducentes. Tratando do que é verdadeiramente o objetivo de um processo político como se fosse dado desde o princípio, elas transmitem a falsa impressão de homogeneidade. A verdade é que, embora todas soframos a opressão misógina na sociedade capitalista, nossa opressão assume diferentes formas. (Arruzza et al, 2019, p. 80 – 81)

Embora Arruzza et al (2019) e Gonzalez (2020), partam de referenciais teóricos distintos para analisar as opressões de gênero, a primeira se debruça principalmente na teoria da reprodução social, já a segunda se ancora em uma pespectiva interseccional crítica; Ambas pesquisadoras sublinham a relevância de considerarmos a multiplicidade e heterogeneidade das mulheres que compõe a luta feminista, assim como as variadas manifestações concretas da misoginia, do machismo. 
Neste sentido, embora todas as mulheres vivenciem a opressão de genero de forma contundente nas sociedades capitalistas, existem diferenças nas manifestações concretas destes processos vivenciados por : mulheres cisgeneros, mulheres transgeneros, mulheres brancas, mulheres negras, mulheres indígenas, mulheres com deficiência, mulheres heterossexuais, mulheres lgbtqiapn+. Deste modo, a construção de ações que visem a equidade de gênero na Socioeducação precisam estar articuladas a uma leitura crítica das relações de gênero.
4 – CONCLUSÃO
Mediante o exposto, considerando os limites deste estudo exploratório, foi possível apreender que as Medidas Socioeducativas são aplicadas majoritariamente para adolescentes e jovens, oriundos de frações da classe trabalhadora, em situação de vulnerabilidade social, do sexo masculino e cisgênero, das cores/etnias pardas e pretas (negros). Tais dados indicam o caráter seletivista, classista e racista desta política sancionatória. A exploração de classe, as opressões raciais e as opressões de gênero presentes na sociedade brasileira atravessam e condicionam a execução da Política Socioeducativa.
 No que concerne à sistematização de dados sobre a Política Socioeducativa, o principal material oficial disponível são os Levantamentos Nacionais, organizados pelo Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania a partir da coleta de dados junto aos sistemas socioeducativos estaduais. Todavia, estes dados muitas vezes encontram-se incompletos, pois, alguns estados não sistematizam informações de todas as categoriais solicitadas. Sobretudo no quesito socioeconômico é expressivo o quantitativo de dados estaduais não informados. A ausência e/ou insuficiência na sistematização de dados públicos sobre a população privada ou restrita de liberdade na Socioeducação Brasileira constitui-se em mais uma grave violação de direitos.
REFERÊNCIAS
ALMEIDA, Silvio Luiz de. Racismo Estrutural. São Paulo: Ed. Jandaíra - Coleção Feminismo Plurais (Selo Sueli Carneiro), 2020. Estrutural. São Paulo: Ed. Jandaíra - Coleção Feminismo Plurais (Selo Sueli Carneiro), 2020.

ARRUZZA, Cinzia; BATTACHARYA, Tithi; FRASER, Nancy (2019). Feminismo para os 99%: um manifesto. São Paulo: Boitempo. FRASER, Nancy (1985).

BRASIL. Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. SINASE. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 2012.

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 16 jul. 1990.

GONZALEZ, Lélia. Por um feminismo afro-latino-americano: ensaios, intervenções e diálogos. Rio de Janeiro: Zahar, 2020.
Levantamento Nacional do SINASE - 2024/ Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania; Universidade de Brasília – Brasília: Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, 2025.
MINAYO, Maria Cecília de S. Desafio do Conhecimento – Pesquisa Qualitativa em Saúde. SP: Hucitec Editora, 2004.
MOURA, Clóvis. Dialética radical do Brasil negro. 4 ed. São Paulo: Fundação Maurício Grabois; Anita Garibaldi, 2024.
SANTOS, Anne Caroline de Almeida. “Socioeducação”: colocando o conceito entre aspas. 1. ed. Curitiba. Appris. 2021.

Sistema Nacional De Atendimento Socioeducativo -SINASE/ Secretaria Especial dos. Direitos Humanos – Brasília-DF: CONANDA, 2006.
ZAFFARONI, Eugenio Raul. Em busca das penas perdidas. A perda de legitimidade do Sistema Penal. Editora Revan. 2001.

� Doutoranda em Serviço Social na Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). Mestre em Serviço Social pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). Assistente Social no Departamento Geral de Ações Socioeducativas do Estado do Rio de Janeiro desde 2012. Email: � HYPERLINK "mailto:fernandac.soares87@gmail.com" �fernandac.soares87@gmail.com�





� Dados acessados no site do CNJ em 20/06/2025, no seguinte link: � HYPERLINK "https://www.cnj.jus.br/novo-painel-consolida-dados-nacionais-sobre-o-sistema-socioeducativo/" �https://www.cnj.jus.br/novo-painel-consolida-dados-nacionais-sobre-o-sistema-socioeducativo/�





� Informações sistematizadas a partir do meu diário de campo profissional.


� Informações sistematizadas a partir do meu diário de campo profissional.





